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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 06 de fevereiro de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@t)irai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Dr. Evandro Soriano da Silva, vereador com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal e à Secretaria competente, que sejam tomadas providências 
para a instalação de cancelas no estacionamento do Hospital Flàvio Leal, 
com um responsável para o controle de acesso, garantindo que as vagas 
sejam utilizadas exclusivamente por veículos com emergência médica ou 
serviços relacionados ao hospital.
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A ocupação indevida das vagas de estacionamento 
do Hospital Flàvio Leal por veículos sem necessidade de emergência médica 
tem causado transtornos para pacientes, familiares e profissionais de saúde. 
Essa situação compromete o acesso rápido e eficiente aos serviços de saúde, 
especialmente em situações de urgência.

A instalação de cancelas controladas por um 
responsável contribuirá para a organização e o uso correto das vagas, 
priorizando aqueles que realmente necessitam acessar o hospital. Essa medida 
visa melhorar o funcionamento do espaço, garantir acessibilidade e promover a 
eficiência no atendimento à saúde.

Entendo, portanto justificada a presente solicitação 
e aguardo, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto 
atendimento.

EVANDRO SORIANO DA SILVA
- Vereador -
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